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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ/MS, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ...................... 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N._____/2026 

PROCESSO N.º ____/2026 

CODIGO DE REGISTRO NO TCE:  

 

CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede à Rua Luiz Antônio da Silva, nº 1249, nesta; inscrita no CNPJ/MF sob Nº 

03.505.013/0001-00, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ N. 

15.337.701/0001-98, doravante denominados CONTRATANTES e a empresa ......................., 

inscrita no CNPJ. Nº ........................., estabelecida ..............................., ..........., ............, 

......................., doravante denominada CONTRATADA. 

 

REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal Sr. GERMINO DA 

ROZ SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 001.XXX.636 expedida pela 

SEJUSP/MS e inscrito no CPF sob o n° 039.XXX.251-35, residente e domiciliado no município 

de Batayporã-MS, Cep: 79.760-078, e a Secretária Municipal de Saúde, Srª. LETÍCIA 

RODRIGUES SANCHES, brasileira, portadora do CPF nº 019.XXX.941-54 e RG nº 

001XXX522 expedida pela SSP/MS, residente e domiciliado no município de Batayporã-MS, 

Cep: 79.760-017, e a CONTRATADA ______________, portador do CPF nº _____________ 

e RG. ________ SSP/___, residente e domiciliado a _________________, n° ______, Cep: 

____________, ______________ conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Procedimento de 

Licitação Pregão Eletrônico n.º .../2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

prestação de   serviços de emissão de laudos de exames de Raio-X e fornecimento de sistema 

de comunicação e arquivamento de imagens (PACS), para atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Batayporã /MS, conforme Processo SIGA Nº 

BA-ADM-2026/04218, processo administrativo n° 0____/2026, conforme especificado nos 

estudos técnicos preliminares e anexo I termo de referência.    

1.1.1.   Descrição do objeto, quantidades e valores são as seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO  Qtd. Preço Unitário Preço Total 

----- ----- ----- ----- ----- 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico n.° ____/2026; 

1.2.2. O Termo de Referência; 

1.2.3. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.4. A Proposta atualizada do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos 

da Lei nº 14.133/21. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

3.1. Modelo e condições de execução (dos prazos e locais das execuções dos serviços, das 

condições de execução dos serviços), e demais condições a eles referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

5.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto deste contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

2.044–GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Dotação reduzida: 36/2026 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00  

Recurso: 1.500.1002 – Recursos não vinculados de impostos 

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.  
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e da parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de Paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será    prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais   
circunstâncias   mediante   simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
8.3. A entrega dos itens deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da entrega dos itens, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
8.6. A empresa contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, os serviços do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
8.7. A   empresa contratada será responsável pelos   danos   causados   diretamente   à 
Administração ou a terceiro sem razão da execução dos serviços, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
8.8. Somente a empresa contratada será responsável pelos   encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art.121, caput). 
8.9. A inadimplência da empresa contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar os objetos do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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8.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
8.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante das empresas para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.2. Requisitos Mínimos 
8.2.1. A CONTRATADA deverá garantir a prestação contínua dos serviços de emissão de 
laudos de exames de Raio-X realizados no Pronto Socorro Municipal de Batayporã/MS, 
observando as especificações técnicas constantes no Termo de Referência; 
Os serviços deverão contemplar: 
a) Emissão de laudos por médico radiologista com Registro de Qualificação de Especialista 
(RQE)válido; 
b) Assinatura digital certificada dos laudos; 
c) Disponibilização eletrônica dos laudos em portal seguro; 
d) Armazenamento digital das imagens por meio de sistema RIS/PACS; 
e) Backup e segurança das informações; 
f) Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
A CONTRATADA será responsável por: 
a) Garantir disponibilidade e estabilidade do sistema; 
b) Fornecer suporte técnico durante toda a vigência contratual; 
c) Assegurar prazo adequado de emissão de laudos (prazo definido no Termo de Referência); 
d) Manter infraestrutura tecnológica necessária para funcionamento ininterrupto do serviço; 
e) Arcar com todos os custos operacionais, tecnológicos, trabalhistas, previdenciários e 
tributários; 
f) Realizar treinamento presencial no Município de Batayporã/MS para os servidores e 
profissionais designados pela CONTRATANTE, contemplando a utilização do sistema 
RIS/PACS, acesso aos laudos, funcionalidades operacionais, rotinas de trabalho e demais 
recursos necessários à plena execução dos serviços contratados, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE; 
g) Disponibilizar material de apoio e orientações técnicas aos usuários, bem como promover 
treinamento complementar sempre que houver atualização relevante do sistema que impacte 
sua utilização. 
O treinamento inicial deverá ser realizado presencialmente nas dependências da 
CONTRATANTE, antes do início da operação do sistema, em data previamente acordada 
entre as partes, sendo condição indispensável para o início da prestação dos serviços. 
8.2.2. A CONTRATADA assume total responsabilidade técnica pela qualidade dos laudos 
emitidos e pelo adequado funcionamento do Sistema RIS/PACS. 
• Garantia de que os laudos sejam elaborados por profissional legalmente habilitado; 
• Conformidade com as normas da ANVISA (RDC nº 611/2022); 
• Observância das normas do Conselho Federal de Medicina; 
• Integridade, rastreabilidade e confidencialidade dos dados; 
• Correção de eventuais falhas técnicas ou inconsistências identificadas. 
A responsabilidade da CONTRATADA estende-se a quaisquer falhas na emissão dos laudos, 
indisponibilidade injustificada do sistema ou inconsistências técnicas que comprometam o 
atendimento assistencial. 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ/MS E DA 

CONTRATADA 

9.1. As obrigações do município de Batayporã e da contratada, e demais condições a eles 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este processo. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA –  RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO  

10.1. Responsável pelo recebimento e fiscalização, e demais condições a ele referente 

encontra-se definido no Termo de Referência, anexo a este processo. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. iv. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

10% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do 

valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 10% a 10% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto: 

12.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

12.6. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 

na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 

superior no âmbito do órgão contratante.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO; CONSÓRCIO; PRAZOS E 
CONDIÇÕES DE GARANTIA  
15.1. Subcontratação; consórcio; prazos e condições de garantia; encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este processo. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Deverá o contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

16.2. O Município deverá publicar, em diário oficial, as informações que este Decreto e a Lei 

Federal n.° 14.133/2021, exigem que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 

publicação de extrato. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Batayporã – MS para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Batayporã – MS, _____de ________________ de 2026 
 

_______________________                                     ____________________________ 
MUNICIPIO DE BATAYPORÃ                                      FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERMINO DA ROZ SILVA                                         LETÍCIA RODRIGUES SANCHES 
Prefeito Municipal                                                      SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE    
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                                                                   _________________________ 
                                                                 CONTRATADA 

 
 

FISCAL DA CONTRATAÇÃO - Portaria nº 15/2026 
 
 
___________________________                                  __________________________ 
Ângela Cristina de Paula e Silva da Rocha                    Viviane Pereira Teixeira - suplente 
                                                                                                 

 
TESTEMUNHAS: 

  
---------------------------------------------- 
CPF nº ................................................ 
RG nº  ................................................. 
Endereço: ............................................ 
---------------------------------------------- 
CPF nº ................................................ 
RG nº  ................................................. 
Endereço: ............................................ 
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